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Indica a necessidade de viabilizar a construção de de um
Posto de Saúde no Distrito de lata, município de Guajará-
Mirim.

o Deputado que a presente subscreve, ouvidoo douto Plenário nos termos regimentais, indica ao Governo
do Estado de Rondônia, a necessidade de viabilizar junto a Secretaria de Estado de Saúde - SESAU, a
construção de um Posto de Saúde no Distrito de lata, município de Guajará-Mirim.

Plenário das Deliberações, 11 de março de 2013.

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, o Distrito do lata possui apenas um posto de saúde completamente sem estrutura e condições
de atender a população daquela comunidade.

É de grande importância a participação do Governo do Estado para suprir essas necessidades, que atinge a
parcela mais carente da população. Construir um posto de saúde no Distrito de do lata que irá beneficiar os
moradores locais, além da população que vive nas adjacências, que muitas vezes viajam quilômetros para
chegarem à cidade ou à Capital para atendimento de problemas simples de saúde.

Diante da relevância da indicação acima, conto com a aprovação dos nobres Pares, para que seja atendida
uma reivindicação tão justa.


